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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS COLATINA 

PORTARIA Nº 111, DE 22 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS COLATINA DO INSTITUTO
, noFEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho de 2014,
da Reitoria do Ifes, e considerando o contido no Memorando nº 41/2019-COL-DIREN,

:RESOLVE

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão Local de Mobilização e Sistematização do Regulamento da
Organização Didática da Educação Profissional Técnica de Nível Médio (ROD):

a) ELIZABETE GERLANIA CARON SANDRINI, matrícula SIAPE 1847806 (Diretora
de Ensino);

b) IGOR CARLOS PULINI, matrícula SIAPE 2977008 (docente);
c) LUIZA HELENA PIO CAZELLI, matrícula SIAPE 2051172 (pedagoga); e
d) AMANDA DIAS BIANCHI, matrícula 2017116970257 (discente).

OCTAVIO CAVALARI JUNIOR
Diretor-geral

Portaria nº 3.275, de 22 de novembro de 2017
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